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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
PRAÇA LEONIDAS FREIRE - 

CNPJ: 13.343.967/0001-18 - CEP: 48.520-000 - CANUDOS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 8.600,00 (Oito
mil e seiscentos reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 95 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANUDOS, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 555 de 09 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$8.600,00 (Oito mil e 
seiscentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

40103 - FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

2.050 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 8.600,00

Total por Ação: 8.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.600,00

Total Suplementado: 8.600,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

40102 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.020 - CONSTRUÇÃO/REFORMA DO CRAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 8.600,00

Total por Ação: 8.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.600,00

Total Anulado: 8.600,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 21 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANUDOS, Estado da Bahia, em 21 de setembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
PRAÇA LEONIDAS FREIRE - 

CNPJ: 13.343.967/0001-18 - CEP: 48.520-000 - CANUDOS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

CPF: 932.084.215-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
PRAÇA LEONIDAS FREIRE - 

CNPJ: 13.343.967/0001-18 - CEP: 48.520-000 - CANUDOS - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais ).

DECRETO Nº 94 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANUDOS, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com 
o que lhe confere a Lei Municipal 555 de 09 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 12.000,00 (Doze mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.101 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.1.90.11.00 / 16050000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

3.1.90.13.00 / 16050000 - Obrigacoes Patronais 2.000,00

Total por Ação: 12.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.000,00

Total Suplementado: 12.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 
16050000 - Assist. financ. da União destin. à compl. ao pgto dos pisos
salariais para profissionais da enfermagem

12.000,00

12.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 21 de setembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANUDOS, Estado da Bahia, em 21 de setembro de 2023.

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

CPF: 932.084.215-91
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